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Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova


Rua Professor José Sátiro de Melo, 85 –  Centro – CEP: 35.382-000

CNPJ=00.907.927/0001-00    Telefax=31/3871-5110


INDICAÇÃO Nº 025/2019

Piedade de Ponte Nova, 04 de  Junho de 2019

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal que providencie Projeto de Lei, para alterar a quilometragem disposta na Lei Municipal nº 1.191 de 11 de abril de 2018,  com a devida iniciativa do Executivo Municipal, para que seja estendido o auxílio transporte para os trabalhadores fora do Município de Piedade de Ponte Nova/MG acima dos 26 (vinte e seis) km, até o Município de Ponte Nova/MG, cerca de 35 (trinta e cinco) km.
JUSTIFICATIVA:

A Lei Municipal 1.191 de 11 de abril de 2018 foi um grande avanço para os trabalhadores fora do Município de Piedade de Ponte Nova, mas que aqui residem; porém a distância de vinte e seis quilômetros não incluiu diversos trabalhadores de Ponte Nova/MG, por uma distância muito pequena. 

Indico que o Executivo Municipal encaminhe matéria de lei ampliando esta disposição legal para que o valor financeiro possa chegar para mais trabalhadores.

Por todos estes motivos aguardo o apoio dos caros edis e o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.


                         _________________________________________

Vereador Municipal Flávio Magalhães da Cruz
